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Nota Técnica SEI nº 43/2019/GESEM/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME
 
 
Assunto: Retificação da avaliação preliminar do cumprimento de metas e compromissos do exercício de
2018 do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) do Estado do ES.

  
Senhor Secretário,
  

1. Em complemento à Nota Técnica SEI 3236775, retificamos seu parágrafo 3, que deve ser
desconsiderado por erro material e substituído pelo conteúdo do parágrafo 2 desta nota.
2. Como resultado da avaliação, relacionam-se a seguir as metas e compromissos estabelecidos, os
resultados alcançados e as conclusões quanto ao seu cumprimento.

Meta Valor Apurado Sentido da
Meta Meta Cumprimento

Meta 1 - Endividamento(%) 50,10 <= 58,02 Sim
Meta 2 - ResultadoPrimário (R$) 805.797.207,68 >= - 455.392.105,29 Sim
Meta 3 - Despesa comPessoal (%) 52,31 <= 60,00 Sim
Meta 4 - ArrecadaçãoPrópria (R$) 11.918.518.019,44 >= 11.114.001.929,56 Sim

Meta 5 - Gestão Pública - - -

Sim, conforme
autodeclarado no
Relatório entregue

pelo estado
(especificação na

tabela abaixo).
Meta 6 - Disponibilidadede Caixa (R$) 885.795.383,77 > 0,00 Sim

 
A meta 5 do Programa é alcançar em 2018 os seguintes compromissos: Cumprimento
a) Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano, Relatório sobre aexecução do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal do Estado relativoao exercício anterior e sobre as perspectivas para o triênio seguinte (Relatório doPrograma), contendo análise detalhada do cumprimento ou descumprimento decada meta ou compromisso de acordo com o §1 do art. 16 do Decreto nº 8.616,de 29 de dezembro de 2015;

Sim
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b) Divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados einformações relativos ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado,consoante o que dispõe o § 1 º do art. 1 º da Lei Complementar n 101, de 4 demaio de 2000;
Sim

c) Manter atualizado SICONFI, de acordo com os normativos vigentes; Sim
d) Manter estrutura técnico-institucional para o gerenciamento e controle doPrograma, no âmbito da Subsecretaria do Tesouro Estadual da Secretaria deEstado da Fazenda do Espírito Santo, órgão responsável pela elaboração eavaliação das metas fiscais integrantes do PAF, conforme Lei EstadualComplementar no 619/2012 e Decreto no 3440-R/2013; e

Sim

e) Implementar controle de cotas financeiras no SIGEFES, objetivando cumprir asmetas de resultado primário, conforme nova metodologia do MDF/8ª edição. Sim
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente
MICHAEL ABREU DA SILVA COELHO

Auditor(a) Federal de Finanças e Controle da GDESP

 
Documento assinado eletronicamente

LUISA HELENA FREITAS DE SA CAVALCANTE
Gerente da GDESP

 
Documento assinado eletronicamente
LUCAS CORRÊA RODRIGUES

Auditor(a) Federal de Finanças e Controle da GEPAT

 
Documento assinado eletronicamente
DÉBORA C. MARQUES ARAÚJO

Gerente de Projeto da GEPAT
 

Documento assinado eletronicamente
RÓGER ARAUJO CASTRO

Auditor(a) Federal de Finanças e Controle da GEPAT

 
Documento assinado eletronicamente

ERIC LISBOA CODA DIAS
Gerente da GEPAT

 
Documento assinado eletronicamente

CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ
Auditor(a) Federal de Finanças e Controle da GRECE

 
Documento assinado eletronicamente
DANIEL GOES CAVALCANTE

Gerente de Projeto da GRECE
Documento assinado eletronicamente

LIANA FERRAZ JANUZZI
Gerente de Projeto da GESEM

Documento assinado eletronicamente
LAERCIO MARQUES DA AFONSECA JUNIOR

Gerente da GESEM
 

De acordo. À consideração da Senhora Subsecretária de Relações Financeiras
Intergovernamentais.

Documento assinado eletronicamente
SARAH TARSILA ARAÚJO ANDREOZZI

Coordenadora da COPAF

Documento assinado eletronicamente
ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário do Tesouro Nacional
 

Documento assinado eletronicamente
PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais
 

De acordo.
 

Documento assinado eletronicamente
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário do Tesouro Nacional
 

Documento assinado eletronicamente por Liana Ferraz Januzzi, Gerente deProjeto, em 05/08/2019, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, comfundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Michael Abreu da Silva Coelho,Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 05/08/2019, às 09:34,conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Cristina Monteiro de Queiroz,Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 05/08/2019, às 09:47,conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Daniel Góes Cavalcante, Gerentede Projeto, em 05/08/2019, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de2015.
Documento assinado eletronicamente por Eric Lisboa Coda Dias, Gerente,em 05/08/2019, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, comfundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Roger Araujo Castro, Auditor(a)Federal de Finanças e Controle, em 05/08/2019, às 10:49, conformehorário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Sarah Tarsila Araujo Andreozzi,Coordenador(a) de Programas de Ajuste e Acompanhamento Fiscal deEstados e Municípios, em 05/08/2019, às 10:58, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 deoutubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Luisa Helena Freitas de SaCavalcante, Gerente, em 05/08/2019, às 11:03, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 deoutubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz,Coordenador(a)-Geral de Relações e Análise Financeira dos Estados eMunicípios, em 05/08/2019, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de2015.
Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana,Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais, em05/08/2019, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamentono art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Laercio Marques da AfonsecaJunior, Gerente, em 05/08/2019, às 12:04, conforme horário oficial deBrasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 deoutubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Lucas Corrêa Rodrigues,Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 05/08/2019, às 14:13,conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de AlmeidaJunior, Secretário(a) do Tesouro Nacional, em 05/08/2019, às 19:19,conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttp://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando ocódigo verificador 3328608 e o código CRC 7D889B25.

Referência: Processo nº 17944.109669/2018-46. SEI nº 3328608
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